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PROüETO DE DECRETO I..EGISI,ATIVO N" 2026.

AUTORÃ: VÀI,ESKA MAGÀIJEAES I'íAIMONI FERREIRÀ
Destinatários: T.íA\,OR DA PMPB *ATDÀIR üERôNIMO.,,

OUTORGA MEDÀ]-HA DE HONRA AO MÉRITO AOS TRÊS
FILHOS DA NOSSA TERRA (TEAINÁ TERNÀNDES,
EÀBIO .'ú{TOR E ANDSON I,ISBOÀ) QUE PASSARAM

A INTEGRAR A POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

À PRESIDENTE DÀ CÂUARA MT NICIPÀI DE l.iBRr, Estado da Paraiba,
no uso de suas atribuiÇÕês legais, e de acordo com a Lei Munic.ipal
n.o 846/2AL3, de 06 de setemt)ro de 2013, faz saber que a Câmara
Municipâf de Mari, aprovou e eu promulgo o seguintê Decreto:

JUSTIFICATIVA,

TE.ATNÁ TERIIIÀNDES, TABIO í'}IIOR E ANDSON LISBOA, trêS
filhos da nossa amada terra Marí ê passaram a integrar o corpo da\:,-oolicia milltar do estado de Pernambuco. Caminhada essa marcâda com
muito esforÇo, dedicaÇão e desaflos. Hoje toda Mar1, todos os
famillares e amigos se orgulham por essa vitória de três guerreiros
que estão prontos para servir, proteger e honrar vidas. Uma vitória
que mêrece toda honraria e reconhecimento por esta casa.
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